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L EI COMPLEMENTAR N11 0631201 2 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 055, DE 25 

DE MARÇO DE 201 1 (PLANO DIRETOR DO 

MUNICiPIO DE CONCEIÇÃO 00 CASTELO-E$). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. Es ado do Esptnto 

Samo Sr. Odael Spadeto, usando de suas a nbu1 ões que lhe são co fendas por Lei, 

az saber que a Cãmara Mun1c1pal Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei 

Complementar. 

Art. 1º - O art igo 11, da Lei Complementar 055/2011 passa a vigorar acresc.do dos 

segu intes incisos VIII IX e X 

'A~ 11 ... ..... .... ....... .... .......... , ..... .... .. , ... ............... , ........... ...... .. ..... ........ ................... .. 

, ... VIU) c riação e implementaçao de um Programa Municipa1 de 

Regutarjzaçao Fundiàría e Edilicia - PRFE; 

IX) criaçáo de ZE S - zonas espee ais de Interesse Se>ciat, com objetivo 

primordial de promover a regularização fundiària e edil eia, através da apllc çio 

do Programa Municipal de Regul rizaç · o Fundi ria e Edllicia - PRFE a er 

devidamente instituído por Sei. 

X) criação e lmpl mentaçao de um i tema de Licenciamento Ambiental 

Municipal; ' 

Art. 2° O mc1so 1 do art1gn 13, da lei Complementar 05512011 , passa a 1gorar com a 

seguin e alteração 

''An..13 ..................... .... ................................................. . 

J) promover a re ularizaç o fundi · ri e edilicia ... jurí 

dos ssentamento h b lt 11cionais clandestinos e irregulares; 
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An. 3º • O artigo 15, da Lei Complementar 055/2011 passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso XVIII 

"'Art.1S .. ,. , ...... , .. , .... ( .. ..... ., .......... .. ..... ........... ........................ ................................... ._ .. 

XVIII) criação e imptantação de um Sistema de L"cenciamento Ambiental 

unicipãl." 

Art. 4° - O lnetso 1 do artigo 30, da Lei Complementar 05512011 . passa a vigorar com a 

seguinte alteração 

• Art .. 30 ....... "' ... ,. .• ,t: ...... ",.i'"'· · ·.,..,. ••• ,,. ............ ,. ••.• , , .............. , ............................. ........ , ...... ~ .... .. 

1 - Zona$ Especiais de loteresse Socia - ZEIS, são parcela de área. 

destJnadas prloritar"amente à regularização fundiária, urban·zaçao e à produçao 

e manusenç o de Habltaç o de •nteresse Social - HIS, sujeita _ a reg~s 

especificas de parcelamento, uso e ocupação do solo;" 

Art:. 5° ·O ·caput'' do artigo 44, da Lei Complemenlar 055/2011, passa a vigorar com 

alteração e acréscimo dos§§ 1° 2°, 3° e 4° 

"Art. 4 • Nos futuros parcelamentos de área a serem aprovados pelo 

Município, ressalvados ns iã consolidados, lncluld'Os em Zonas Especiais de 

•nteresse Social - ZElS1 deverão ser considerados os segu "tes CF'i terios para 

análise e aprovação: 

§ 10 - deverão instruir o requerimento de anuêncl municipa1: 

a) certidao atuati:zada do registro do imôvel; 

lb) urna planta do projeto de loteamento do imôve , assin da p lo 

responsâvel têcn eo e p lo loteador. contendo a.s divisas da gleba a ser loteada, 

levantamento planialUmétrico com curvas de nive de 1 em 1 metro. a loca~ização 

dO$ cursos d 'àgua bosques. mananci is e outras indicações topográficas 

existentes, a Indicação dos arruamentos. contiguos a todo o perimetro, a 

localização das vias de e: rcuJaçao, (com rampa mâxima <le 15%. podendo eh 

atê o im-te de 18% em â · as mais acidentad..-s, desde quP. n - o u trapas mo~ 
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Umlte de 113 do comprimento da v a), linhas d transmlssao de energia, 

adutoras. rodovias e de suas fa xas de dom nio, a subdivis o da area em 

quadras é das quadras em fot &, com as respectivas dimensôes e numeração, as 

âreas públicas, com as respectivas dimensões e ãre s, o sistema de vias com a 

respectiva hierarquia e a. localização d área verde do loteamento, •ndicando t>Ua 

respectíva dimen ao; 

e) qu dro demonstrativo da área total do loteamento, discrfminando a 

ãrea dos lotes as áreas públicas, a ãrea verde e o sistema viário. 

§ 2o - deverão instruir o requer mento de apro'Vaçào do loteamento: 

a) certid o tualizada do registro do imóvel. J descaracterizado pelo 

SNCRA, quando for o caso; 

b) certidáo de onus reais e cer't dao negativa dos tributos municlpajs 

re1ativa ao imóvel; 

e) 03 (três) vias da planta do projeto de oteamento aprovada na fase de 

anuencia; 

d) proje-to da red de drenagem pluvial; 

e) projeto da rede de abastec mento de água, .Juntamente com a carta de 

viabilidade téc'1 ca exped da pela CESAN; 

f) projeto da rede de esgoto; 

g) projeto da rede de energia elétrica. 

h) laudo técn·co de diretr zes florestais expedido p lo IDAF; 

í) licença ambienta ; 

H cronograma de execuçao d sobras. com a dur~ç.ão mâx·ma de 02 (do"s) 

anos, constando o serviço de 'Cerrap1enagem das via d circ:ulaçao, a instalação 

das redes de abastecimento d · gua e energl elétrica., implantaçao das redes 

de escoamento de águas pluv ais1 a pavlmentaç o das vias, quando for o caso e 

quaisquer outras obrigações constantes dos projetos aprovados. 

§ lo - O prazo para analise pela Prefeitura dos proce5sos dtspostos n&ste 

art go é de 30 {trinta) d as, ra o requerimento de anuência e de 60 (sessen ) 

dias par o requerimento de aprovaç o, partir da data da apre entação dos 

documentos relac onadõ$. 

§ 4o Nos casos de requerimento de aprovaç o de Loteame 

decorrido o prazo cima, encontrando-se o rojeto conf me. 'º mesmo será 
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encaminhado para aprovação do Prefeito M·un. cipal,, mediante Decreto de 

Aprovação, acompanhado de Termo de Compromisso assinado pelo loleador, 

no qual constará a descrição do loteamento, das obras a serem realizadas e dos 
1 

tot~s gravados com garantia hipotecária, quando for o ca;so." 

Art. 6ª - O ·caput do artigo 45, da l ei Complemen ar nº 05512011 , passa a v1ger com 

a nova redação abaixo, ficando supnm1do o seu parágrafo único 

"Art- 45. N aprovação de loteamentos urbanos, assegurando o devido 

interesse público e mediante provação prév•a do Conselho do PI.ano Diretor, se 

ex gi r.~ no mio mo 5°/o (çinco por cento) da área total dos lotes, excluída a área 

destinada ãs vias de circulação, para implantação de equipamentos público , 

que será objeto de registro no C rtório de Registro de lmóve s.1
• 

Art. 7° - As alíneas ~b", ''e" e "d- do inciso li, o Inciso IV e o inciso V, do artigo 47, da 

Let Complementar 0551201 J. passam a vi gorar com as seguintes al terações 

'Art .. 47 ... , ·· ~····· · ··§··· · ·l·· ·· · ·· ·"· ·· · ··· -' · ··· ·· ....................... ............ .. ..... ..... , .......... ,. .. 

11) ....................... ... ....... .. ~ .... , ......... ..... ._ ...... ... ...... ,. ..... ......... ...................... ................... . 

b) • Entr 30% (trinta por centQ) e 45% (quarenta e ci nco por cento) de 

declividade - lotes com área minima de 450,00 m2 (quatrocentos e cinquenta 

mettos quadrados) e testada mlnlma de 15,00 m (quinze metros) na acrozona 

Urbana e de Expansão Urbana; 

e) - Entre 5% (quarenta e cinco por cento} e 60% (sessenta por cento) de 

declividade - lotes com rea minima de 720,00 m2 (setecentos e vinte metros 

quadrados) e testada minlma de 18,00 m (dezoito metro ) na Macrozona Urbana 

e de Expansão Urbana; 

d) - Entre 60% {sessenta por cento) e 100% (cem por cento) de declividade 

- lo s com área mínim de 1.200,00 m2 ~mil e duzentos metros quadrados) e 

testada m n ima de 24,00rn (vinte e quatro metros) na Macrozona Urbana e de 

Expansao Urbana. 

lV - ser o obede idss as segu ntes proporçõe-:: entre a rea dos lotes, 

uso e dimensão mínima de caixa de rua (calçada mais leito canoçavel e mal$ 

canteiros, quando houver): 
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Industrial Comercial • Res dencial 

Via arterial 21 m 21 m 16m 

Vía coletora 18m 18m 14m 

Via local 15m 12m 11 m 

V - apos a aprovaçao do projeto, a Prefeitura Municipal poderá 

desenvolver projeto pa sagistico, para o loteamento." 

Art. 8° - A alinea a" do a igo 48. da Lei Complementar 055/2.011 passa a vigorar 

com a segwnle alteração 

'' Art.48"., .. ........................................................................................................ .. "' ....... . 

a) Lote com àrea minlma de 800,00m2 (oitocentos metros quadrados} e 

testad mínima de 20,00m Cvinte metros)j" 

Art. 9° - O 1nC1so Ili do artigo 49 da Lei Complementar 055/2011 . passa a v gorar 

acrescido das seguintes alíneas "d , e", " e "g" 

"Art.49 .......................... .............................................................................. . 

Ili -......................................................................................... ~ ......... ·•·t••· ............... . 

d - Compensação de Equipamentos Pübl:icos e Ambientais; 

e - Desapropriação; 

f - Relocação; 

g - Aplicação do Programa Municipal de Regularizaçao Fundiaria e 

Edilícia PRFE;'' 

Art.. 10 - O artigo 50, da I,"': complemen ar nº 055/2011 , passa a v1gorar acrescido dos 

seguintes parágrafos: 

•i.Art...50 ................... ........................... ...... .. .............. .... .................................... , ......•. 

§ 5º • Considera· e área urbana parcela do terri tório, contínu ou nao, 

ncluida no perlmetro urbano pelo Plano Diretor ou por el muntc pai espec fica: 

'' · lusP hri o. :.!h - ( •·11 . 2 1:nu.um - < onc.•1c .w 111 f ·• Pie - 1 
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§ 6º • Considera·se àrea urbana con olidada a parcela da rea urbana com 

densidade demográfica superior a SO (e nqüenta) habitantes por hectare e malha 

víári implantada e que tenha, no mínimo, 02 (dois) do eguinte.s equipamentos 

de infraestrutura urbana imptantados: 

a) drenagem de águas pluviais urbanas; 

b) Hgotamento sanit.ário· 

e) abastec mento de água potável; 

d) distribuiçao de energia elétrica; 

e) llmpez urbana, coleta e manejo de res duos sol dos.' 

A 11 - O Caput e parâgrafo único do artigo 90, da lel complementar nº 055/20i 1. 

passam a v1ger com nova redação, ficando acrescido de 8 (dezoito) novos 111c1sos, 

conforme aba1 o 

ºArt 98 - F ca cr ado o Conselho Mun e pai do Plano Dlr'9tor, de car ter 

deliberêltivo, com as seg 1intes competências: 

vm - propor progrnm s, instrumentos. nonnas prioridades da Politica 

Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

IX - acompanhar avaliar a implementaçao da Política Municipal de 

Desenvotvimento Urbano e Rural, em especial os programas relativos à política 

de gestão do solo urbano, de habltaçao, de saneamento ambienta1, de 

mobilidade e transporte urbano, e recomendar as providências necessar ias ao 

cumprimento de seus obil tlvosi 

X - propor a ed ção de normas gerais de direito 1urbanistico e manifestar· 

se sobre propostas de alt ração da legislaçao pertinente; 

XI • emitir orientações e recomendações sobre a aplicação do Estatulo d 

e dade, do Plano Diretor Municipal e dos demais atos normativos r !acionados 

ao desenvolvimento urbano; 

XII · promover cooperação entre os governo d União, dos Estado e 

dos Mun e pios e a sociedade civll na formulaçao t- execuçao da Polltica 

unicipal de Desenvolvimento Urbano· 

. ~o .h 
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XIII - Incentivar a criaçao, a estrutur ção e, o fortalecimento institucional 

de conselhos afetos à política de desenvolvimento em nível municipal: 

XIV - promover, em parceria com organismos governamentais e não

gover mentais, nacionais e in ernaclonais, a identlficaçao de istemas de 

indicadores, no sentido de estabelecer metas e proced mentos com base n& ses 

indicadores, para monitorar a aplica,ç o das atividades relacionadas com o 
desenvolvimento urbano· 

XV - estlmutar ações que visem propic ar a geraçao, apropriação e 

utilização de conhecimentos cientificos, teçnotógicos, gerenciais e organizat vos 

pelas populações das áreas urbanas e rurais ; 

XVI - promover a renUzaç-o de studos, debates e pesquisa sobre a 

apUcação e os resultados estratégicos alcançados pelos pr()tJramas e projetos 

desenvo1v·dos pelo Município de Concelç o d'o Castelo· 

xvn . estlmul r a mpli ção e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 

particip ç o e eontrole social, por intermédio de rede nacional de ó.rg os 

co eglados estaduais, regionais e muníc"p s, visando fortalecer o 

desenvolvimento urbano e rur ! sustentável; 

XVIII ~ propor dlretr zes e critêrlos para a distribuição t: gional e setorial 

do1 orçamento anual e do plano plurianu 1 do unicípio; 

XIX • propor a criação de meçanismo - de art culaçào entre os programas 

e os recur os federais que tenham impacto 'Sobre o desenvolvimento urbano e 

ur4d; 

XX - promover1 quando necess rio, a 1rea i.z:ação de seminários ou 

oncDntros region is sobre temas de sua agenda, bem como estudos sobte a 

defin çao de convénios na área de desenvolvimento urbano sustentáveJ e da 

propriedade urbana, a serem firmados com organismos nacionais e 

internacional públicos e privados; 

XXI - sugerir projetos de lei ou emendas projetos de le obre matérias 

relacionada o desenvolv mento do Munlclp o de Conceiçao do Ca telo ; 

XXU - anal sar o plano municipal anu 1 e plurianual de desenvolvimento 

municipal, podendo emitir recomendaç- oj 
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XXII - prec1ar propo ta orçament:ãna a ser encaminhada pelo órg-o da 

Administração Pilblica Municipal podendo emifü' recomendaç o; 

XXIV - acompanhar e controlar a eJCecuçao da Política Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Rural; 

XXV • defberar at1avés de resoluções, dar publicidade e divulgar s us 

trabalhos e decisões. 

Par · grafo único. O Conselho devera se reunir no mínimo uma vez a cada 

mês, e havendo necess dade se~ convocada reunlao extraord nária.t• 

ArL 12 - O artigo 99, da lei complementa nD 0551201 1, passa a vígorar com as 

se9u1ntes alterações 

"Arl. 99 - O Cons lho será composto por 11 membros efetivos, Jém de 

seus respectivos sup entes, com mandato de do' s anos, pennl1tlda ã reele çao 

por igual periodo, rá a seguinte compoisição: 

§ 1° - O.s membros titulares e suplentes ser o indicados pelo respectivos 

setores com a ratificação da Comissão Ex cutiva ou Conselho do Plano Diretor, 

de acordo com o regimento interno, devendo ser nom ados por Decreto do 

Chefe do Poder Execu lv ; 

§ 2° ..... , ................... ~· ·•••ll•• ······._ ................ , ............ 4t•••l••••··································· 

§ 3° - Ê facultado ao Conselhe ro do Plano Diretor Muniçlpal de Conceiçao 

do Castelo, se ndicado p lo Conselho Regional de E ganharia e Arquitetur , 

re idir 1em Mun cíp10 ,dive :so". 

Art. 13 - Esta lei complemP.., ar entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as djsposrções em contrário. 

Gabinete do Prefeito MLm1cipal de Conceição do 

Castelo- ES, em 07 de dezembro de 2012.. 
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SAN CÃO 

Eu, OOAEL SPAOETO, f're eito Municipal de Conceição do Caslelo Estado do 

Esp rito Santo no uso de min as a1rib 1ções legais nos termos previstos no art 4:2 da 

Let Organ1ca Mun~c1pal . SANCIONO, para todos os fins de direi o o Projeto de lei 

Complementar nº. 003/2012 aprovado pela Câmara Municipal na data de O de 

dezembro de 2012, atnbu1 1do-lhe o nº 06312012 

Gabinete do Prefeito 'MJrncipal de Conceição do 

Castelo - ES, 14 de dezembro de 2012 
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